
Protocolo 314/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 18/03/2024 às 18:23:37

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0187/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 117/2024, de autoria do ilustre vereador, Celso Siva – Engenheiro Celso Silva (REPUBLICANOS), em
resposta, vimos encaminhar o Ofício nº 355/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_355_2024_GP.pdf

OF_92_2024_SMS.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 355/2024-GP/PMC                              Cáceres - MT, 18 de março de 2024. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 6.467/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0187/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 117/2024, de autoria do 

ilustre vereador, Celso Siva – Engenheiro Celso Silva (REPUBLICANOS), que 

indica ao Executivo Municipal a disponibilização de duas tendas em frente a 

Unidade Básica de saúde do bairro Guanabara. 

 Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes do Ofício nº 092/2024 – 

SMS/CAS, datado de 18/03/2024, cópia anexa.  

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 90DA-9B3B-BE5B-3AC7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 18/03/2024 14:47:36 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/90DA-9B3B-BE5B-3AC7
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Protocolo 3- 6.467/2024

De: Leiliane F. - SMS-CAS

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 18/03/2024 às 11:10:58

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMS-CAS, SMA - PROT, GAB- ED

Indicação

 

Prezado (a),

Segue em anexo resposta Ofício nº 0092/2024 – SL/CMC.

Atenciosamente

_

Leiliane Muniz Fonseca

Técnica de Enfermagem

Anexos:

Oficio_092.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

 

 

Ofício nº 092/2024 – SMS/CAS                                  Cáceres, 18 de março de 2024 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para:  Câmara Municipal 

 

Assunto: Resposta ao protocolo n°. Resposta ao ofício 0187/2024 – SL/CMC. 

Indicação 117/2024 - Edil Celso Silva 

 

 Excelentíssimo (a)  

Em atendimento ao ofício encaminhado por Vossa Senhoria, informamos que 

Devido a várias ouvidorias e reclamações da comunidade do Jardim Guanabara, onde 

a maior reclamação é a falta de acolhimento dos usuários por falta de estrutura de 

proteção do sol e da chuva, Deparando com esta problemática, a Coordenação de 

Ação em Saúde em reunião com equipe da UBS Jardim Guanabara que a mesma se 

prontificou em fazer um horário de revezamento para que a unidade continuasse 

aberta em horário de almoço, de forma que os usuários se sintam acolhidos e bem 

acomodados, desta forma amenizaria as dificuldades que a comunidade. 

 Contudo, desde o 21 de fevereiro de 2024 a unidade não está fechando no 

horário de almoço e está acolhendo a comunidade para não ficar sem proteção na 

frente da unidade, aguardando o atendimento do período vespertino e nem a 

necessidade de instalar tendas na frente da unidade que poderia vir atrapalhar o 

trânsito naquela via. 

 

 

Sendo o que havia a esclarecer, atenciosamente. 

 

                                                  

__________________________                              ________________________ 

Ana Paula da Costa Batista                                                   Vitor Miguel de Oliveira 

Coord. Das Unidades Básicas de Saúde                   Secretário Municipal de Saúde. 
Decreto nº 852/2023                                                     Decreto n°003/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3A35-4346-E24D-D8AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA (CPF 957.XXX.XXX-34) em 18/03/2024 10:19:24 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DA COSTA BATISTA (CPF 922.XXX.XXX-68) em 18/03/2024 10:37:12 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/3A35-4346-E24D-D8AC
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  Protocolo 1- 314/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 20/03/2024 às 10:07:55

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 187/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 117/2024, de autoria do Vereador Engº Celso
Silva.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVA

1Doc:          7/7


